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A edição do Informativo CAOCRIM está ganhando uma nova
roupagem.
O noticiário é um boletim mensal contendo os principais julgados,
artigos, publicações e notícias, relacionados à atuação criminal do
Ministério Público do estado do Ceará e tem por objetivo auxiliar os
Promotores e Procuradores de Justiça, servidores, assessores,
estagiários e demais colaboradores no exercício de suas atividades
finalísticas.

Nesta edição do Informativo CAOCRIM trouxemos uma atualização
jurisprudencial do último ano de 2022 através da síntese dos
principais julgados criminais decididos pelo Superior Tribunal de
Justiça (STJ) e Supremo Tribunal Federal (STF), todos divididos por
assunto.

As decisões selecionadas têm finalidade meramente informativa e
não refletem necessariamente a posição institucional do CAOCRIM
sobre as respectivas temáticas

A partir do mês de fevereiro, traremos uma seleção de julgados do
mês anterior para que os membros sigam atualizados sobre a
dinâmica das principais decisões dos tribunais superiores na seara
criminal.

Boa leitura!
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Quem é quem na Segurança Pública

O CAOCRIM está de cara nova!

N O T Í C I A S

Para o ano de 2023, o CAOCRIM teve uma
reformulação na equipe. Após realizar um
excelente trabalho a frente do órgão, o
promotor de justiça Breno Rangel deixa a
Coordenadoria do Centro de apoio e
Juliana Mota, que antes atuava como
coordenadora auxiliar, assume a
titularidade da Coordenação. O Promotor
de Justiça Rafhael Nepomuceno ingressa
na função de Coordenador auxiliar e, nessa
mesma função, Luis Bezerra Lima Neto se 
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se mantém compondo o grupo. A ideia que norteia a nova gestão é manter a
essência do trabalho já realizado, primando pelo compromisso de contribuir
com as atividades desenvolvidas pelos órgãos ministeriais de todo o estado na
área criminal.

Após a posse do novo governador, conheça a equipe da Secretaria de segurança
pública e defesa social do estado do Ceará:

Samuel Elânio de
Oliveira Júnior
Secretário da
Segurança Pública e
Defesa Social 

Francisco Márcio
de Oliveira
Secretário Executivo

Sérgio Pereira dos
Santos
Secretário Executivo

Márcio Rodrigo
Gutiérrez
Delegado-Geral da
Polícia civil

Coronel Klênio
Savyo Nascimento
de Sousa 
Comandante da
Polícia Militar

Julio César Torres
Perito geral da
Perícia Forense do
Estado do Ceará
(Pefoce) 
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CAOCRIM acompanha reuniões com Comissão de
Sistema Prisional do CNMP em visita técnica ao
sistema penitenciário do Ceará 
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O Ministério-Público do Ceará recebeu, no período
de 18 a 20 deste mês de janeiro, a visita da Comissão
de Sistema Prisional CNMP, representada pelo
conselheiro nacional do Ministério Público e
presidente da Comissão do Sistema Prisional,
Controle Externo da Atividade Policial e Segurança
Pública, Dr. Jaime de Cássio Miranda, e os membros
auxiliares,  Alexandre José de Barros Leal Saraiva e
André Epifânio Martins.

O objetivo da visita técnica do Conselho Nacional do Ministério Público foi
aproximar o órgão da realidade do sistema prisional do Ceará, com o intuito de
contribuir para o aperfeiçoamento da atividade ministerial. Na oportunidade,
foram realizadas reuniões para tratar sobre a referida temática com o
Procurador-Geral de Justiça, Dr. Manuel Pinheiro, além de membros do MPCE
atuantes na Execução Penal, na Corregedoria-Geral, representantes da
Secretaria da Administração Penitenciária (SAP) e da Secretaria de Direitos
Humanos do Estado. O CAOCRIM acompanhou todos os debates, representado
pela sua coordenadora, Juliana Mota e os coordenadores auxiliares, Luis Bezerra
Lima Neto e Rafhael Nepomuceno.
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Nessa sessão, as decisões judiciais selecionadas encontram-se divididas por

temática e seu inteiro teor pode ser acessado com um clique simples sobre a

caixinha verde.

J U L G A D O S  S E L E C I O N A D O S
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O prazo para conclusão de inquérito policial, previsto no art. 10 do CPP,
deve ser analisado à luz do art. 5º, LXXVII, da Constituição Federal e
segundo as circunstâncias de cada caso concreto. Ainda que não possa se
estender por período desarrazoado, não possui características de
fatalidade e de improrrogabilidade; ao revés, possui natureza imprópria,
fazendo-se imprescindível raciocinar com o juízo de razoabilidade para se
definir se há ou não excesso.
STF, AgRg no HC 175.115, Rel. Min. Edson Fachin, 2ª Turma, j. 13.05.2022.

INVESTIGAÇÃO CRIMINAL

Há excesso de prazo para conclusão de inquérito policial, quando, a
despeito do investigado se encontrar solto e de não sofrer efeitos de
qualquer medida restritiva, a investigação perdura por longo período e não
resta demonstrada a complexidade apta a afastar o constrangimento
ilegal.
STJ. 6ª Turma. HC 653.299-SC, Rel. Min. Laurita Vaz, Rel. Acd. Min. Sebastião Reis
Júnior, julgado em 16/08/2022.

Não houve violação ilícita do sigilo de dados bancários. Isso porque não
eram informações bancárias sigilosas relativas à pessoa do investigado,
mas sim movimentações financeiras da própria instituição.
Além disso, após o recebimento da notícia-crime, o Ministério Público
requereu ao juízo de primeiro grau a quebra do sigilo bancário e o
compartilhamento pelo Banco de todos os documentos relativos à
apuração, o que foi deferido, havendo, portanto, autorização judicial.
Desse modo, as alegadas informações sigilosas não são os dados bancários
do investigado, e sim as informações e registros relacionados à sua
atividade laboral como funcionário do Banco.
STJ. 6ª Turma. RHC 147307-PE, Rel. Min. Olindo Menezes (Desembargador
convocado do TRF 1ª Região), julgado em 29/03/2022
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AÇÃO PENAL

Pelo princípio da obrigatoriedade da ação penal, o oferecimento de denúncia
em desfavor de alguns investigados em inquérito policial não gera
arquivamento implícito com relação aos não denunciados, para os quais os
elementos probatórios se mostram, inicialmente, insuficientes. O Parquet, como
dominus litis, pode aditar a denúncia, até a sentença final, para a inclusão de
novos réus, ou, ainda, oferecer nova denúncia a qualquer tempo. 
STJ. Corte Especial. APn n. 989/DF, relatora Ministra Nancy Andrighi, Corte
Especial, julgado em 16/2/2022, DJe de 22/2/2022.)

A possibilidade de oferecimento do acordo de não persecução penal é
conferida exclusivamente ao Ministério Público, não cabendo ao Poder
Judiciário determinar ao Parquet que o oferte.
STJ. 5ª Turma. RHC 161.251-PR, Rel. Min. Ribeiro Dantas, julgado em 10/05/2022
(Info 739).

A justa causa é analisada apenas sob a ótica retrospectiva, voltada para o
passado, com vista a quais elementos de informação foram obtidos na
investigação preliminar já realizada. Todavia, a justa causa também deve ser
apreciada sob uma ótica prospectiva, com o olhar para o futuro, para a
instrução que será realizada, de modo que se afigura possível incremento
probatório que possa levar ao fortalecimento do estado de simples
probabilidade em que o juiz se encontra quando do recebimento da denúncia. 
STJ. Corte Especial. APn 989, Rel. Min. Nancy Andrigui, j. 16.02.2022

A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que a
representação da vítima, em crimes de ação penal pública condicionada,
dispensa maiores formalidades. Contudo, quando não houver inequívoca
manifestação de vontade da vítima no sentido do interesse na persecução
criminal, cumpre intimar a pessoa ofendida para oferecer representação, nos
moldes do previsto no art. 91 da Lei 9.099/95, aplicado por analogia ao
procedimento comum ordinário, consoante o art. 3º do Código de Processo
Penal. O comparecimento da vítima em Delegacia ou em Juízo para prestar
declarações não traduz, necessariamente, manifestação de vontade
inequívoca dessa de representar criminalmente contra o acusado. Nesse
sentido, cumpre memorar que vítimas, assim como testemunhas, são intimadas
a comparecer na fase inquisitorial ou processual sob pena de sofrer sanções
processuais (arts. 201, § 1º e 224, do CPP).
STF. 2ª Turma. ARE 1385977 A GR / SP, relator Ministro Edson Fachin, Laurita Vaz,
DJe de 18/11/2022
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A orientação que se firmou no âmbito das Turmas que integram a Terceira
Seção do Superior Tribunal de Justiça é a de ser possível a aplicação
retroativa do acordo de não persecução penal, previsto no art. 28-A do
Código de Processo Penal, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, desde que
não recebida a denúncia. A partir daí, iniciada a persecução penal em juízo,
como na espécie, não há falar em retroceder na marcha processual.
STJ. 6ª Turma. AgRg no HC n. 770.846/SC, relatora Ministra Laurita Vaz, julgado
em 28/11/2022, DJe de 2/12/2022

O acordo de não persecução penal não constitui direito subjetivo do
investigado, podendo ser proposto pelo Ministério Público conforme as
peculiaridades do caso concreto e quando considerado necessário e
suficiente para a reprovação e a prevenção da infração penal. Assim, não
pode prevalecer, neste caso, a interpretação dada a outras benesses legais que,
satisfeitas as exigências legais, constitui direito subjetivo do réu, tanto que a
redação do art. 28-A do CPP preceitua que o Ministério Público poderá e não
deverá propor ou não o referido acordo, na medida em que é o titular absoluto
da ação penal pública, ex vi do art. 129, inc. I, da Carta Magna.
STJ. 5ª Turma. AgRg no REsp n. 1.995.326/PB, relator Ministro Jesuíno Rissato
(Desembargador Convocado do TJDFT), julgado em 22/11/2022, DJe de 2/12/2022.

ANPP

As condições descritas em lei são requisitos necessários para o oferecimento do
Acordo de Não Persecução Penal (ANPP), importante instrumento de política
criminal dentro da nova realidade do sistema acusatório brasileiro. Entretanto,
não obriga o Ministério Público, nem tampouco garante ao acusado
verdadeiro direito subjetivo em realizá-lo. Simplesmente, permite ao MP a
opção, devidamente fundamentada, entre denunciar ou realizar o acordo, a
partir da estratégia de política criminal adotada pela Instituição. O art. 28-A do
Código de Processo Penal, alterado pela Lei 13.964/2019, foi muito claro nesse
aspecto, estabelecendo que o Ministério Público "poderá propor acordo de não
persecução penal, desde que necessário e suficiente para reprovação e
prevenção do crime, mediante as seguintes condições".
STF, 1ª Turma, AgRg no HC 216.895, Rel. Min. Alexandre de Moraes, j. 19.08.2022
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Em se tratando de cumprimento das condições impostas em acordo de não
persecução penal, a competência para a sua execução é do Juízo que o
homologou, o qual poderá deprecar a fiscalização do cumprimento do ajuste e
a prática de atos processuais para o atual domicílio do Apenado.
STJ, CC 192.158, Rel. Min. Laurita Vaz, 3ª Seção, j. 09.11.2022.

Todavia, ao exigir a existência de confissão formal e circunstanciada do
crime, o novel art. 28-A do CPP não impõe que tal ato ocorra
necessariamente no inquérito, sobretudo quando não consta que o
acusado - o qual estava desacompanhado de defesa técnica e ficou em
silêncio ao ser interrogado perante a autoridade policial - haja sido
informado sobre a possibilidade de celebrar a avença com o MP caso
admitisse a prática da conduta apurada. Não há como simplesmente
considerar ausente o requisito objetivo da confissão sem que, no mínimo, o
investigado tenha ciência sobre a existência do novo instituto legal (ANPP)
e possa, uma vez equilibrada a assimetria técnico-informacional, refletir
sobre o custo-benefício da proposta, razão pela qual o fato de o
investigado não ter confessado na fase investigatória, obviamente, não
quer significar o descabimento do acordo de não persecução. É também
nessa linha o Enunciado nº 13, aprovado durante a I Jornada de Direito Penal e
Processo Penal do CJF/STJ: "A inexistência de confissão do investigado antes da
formação da opinião delicti do MP não pode ser interpretada como desinteresse
em entabular acordo de não persecução penal". (...) Deveras, além de, na enorme
maioria dos casos, o investigado ser ouvido pela autoridade policial sem a
presença de defesa técnica e sem que tenha conhecimento sobre a existência
do benefício legal, não há como ele saber, já naquela oportunidade, se o
representante do MP efetivamente oferecerá a proposta de ANPP ao receber o
inquérito policial. Isso poderia levar a uma autoincriminação antecipada
realizada apenas com base na esperança de ser agraciado com o acordo, o qual
poderá não ser oferecido pela ausência, por exemplo, de requisitos subjetivos a
serem avaliados pelo membro do MP.
STJ, 6ª Turma. HC 657.165, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, j. 09.08.2022.

Tendo o órgão superior do Ministério Público revisado a recusa pelo MP de
origem e devolvido os autos para o oferecimento do acordo de não
persecução penal, não pode o MP de origem negar novamente a proposta
do ANPP em razão do posterior trânsito em julgado, havendo, portanto,
ilegalidade manifesta diante da inefetividade do direito reconhecido pelo
órgão de revisão ministerial.
STF, HC 199.180, Rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, j. 22.02.2022.
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É aplicável a teoria do juízo aparente para ratificar medidas cautelares no
curso do inquérito policial quando autorizadas por juízo aparentemente
competente.
STJ. 5ª Turma. AgRg no RHC 156.413-GO, Rel. Min. Ribeiro Dantas, julgado em
05/04/2022.

Após o advento do art. 23 da Lei nº 13.431/2017, nas comarcas em que não
houver vara especializada em crimes contra a criança e o adolescente,
compete à vara especializada em violência doméstica, onde houver,
processar e julgar os casos envolvendo estupro de vulnerável cometido
pelo pai (bem como pelo padrasto, companheiro, namorado ou similar)
contra a filha (ou criança ou adolescente) no ambiente doméstico ou
familiar.
STJ. 3ª Seção. EAREsp 2.099.532/RJ, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em
26/10/2022 (Info 755).

A verificação dos crimes no mesmo contexto fático configura mera
descoberta fortuita e não implica, necessariamente, conexão probatória ou
teleológica entre eles. Conforme orientação do STF, a competência não pode
ser definida a partir de um critério temático, que destoa das leis processuais; e a
descoberta fortuita de crimes, no bojo de operações investigatórias complexas,
não pode ter como desdobramento a criação de juízo universal, definido de
forma anômala, em violação ao princípio do juiz natural.
STJ, 5ª Turma AgRg no AgRg no RHC 161.096, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, j.
04.10.2022.

Tendo sido firmado pelo Supremo Tribunal Federal o entendimento de que a
homofobia traduz expressão de racismo, compreendido em sua dimensão
social, caberá a casos de homofobia o tratamento legal conferido ao crime de
racismo. No caso, os fatos narrados pelo Ministério Público estadual indicam que
a conduta do investigado não se restringiu a uma pessoa determinada, ainda
que tenha feito menção a ato atribuído a um professor da rede pública, mas diz
respeito a uma coletividade de pessoas. Demonstrado que as falas de suposto
cunho homofóbico foram divulgadas pela internet, em perfis abertos da
rede social Facebook e da plataforma de compartilhamento de vídeos
Youtube, ambos de abrangência internacional, está configurada a
competência da Justiça Federal para o processamento e julgamento do
feito.
STJ. 3ª Seção. CC 191.970, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 14.12.2022.

COMPETÊNCIA
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O crime de estelionato praticado por meio saque de cheque fraudado
compete ao Juízo do local da agência bancária da vítima.
STJ. 3ª Seção. CC n. 182.977/PR, relatora Ministra Laurita Vaz, julgado em 9/3/2022,
DJe de 14/3/2022.

O crime de injúria praticado pela internet por mensagens privadas, as
quais somente o autor e o destinatário têm acesso ao seu conteúdo,
consuma-se no local em que a vítima tomou conhecimento do conteúdo
ofensivo.
STJ. 3ª Seção CC n. 184.269/PB, relatora Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção,
julgado em 9/2/2022, DJe de 15/2/2022.

PROVAS

A inquirição de testemunhas diretamente pelo magistrado que assume o
protagonismo na audiência de instrução e julgamento viola o art. 212 do
CPP.
STJ. 6ª Turma. HC 735.519-SP, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em
16/08/2022.

A violação de domicílio com base no comportamento suspeito do acusado,
que empreendeu fuga ao ver a viatura policial, não autoriza a dispensa de
investigações prévias ou do mandado judicial para a entrada dos agentes
públicos na residência.
STJ. 6ª Turma. HC n. 695.980/GO, relator Ministro Antonio Saldanha Palheiro,
julgado em 22/3/2022, DJe de 25/3/2022.

A percepção de nervosismo do averiguado por parte de agentes públicos é
dotada de excesso de subjetivismo e, por isso, não é suficiente para
caracterizar a fundada suspeita para fins de busca pessoal.
STJ. 6ª Turma. REsp 1.961.459-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 05/04/2022
STF - HC: 81305 GO, Relator: ILMAR GALVÃO, Data de Julgamento: 13/11/2001,
Primeira Turma, Data de Publicação: DJ 22-02-2002

A "fundada suspeita", prevista no art. 244 do CPP, não pode fundar-se em
parâmetros unicamente subjetivos, exigindo elementos concretos que
indiquem a necessidade da revista, em face do constrangimento que
causa.
STF - HC: 81305 GO, Relator: ILMAR GALVÃO, Data de Julgamento: 13/11/2001,
Primeira Turma, Data de Publicação: DJ 22-02-2002 PP-00035 EMENT VOL-
02058-02 PP-00306 RTJ VOL-00182-01 PP-00284.
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As guardas municipais não possuem competência para patrulhar supostos
pontos de tráfico de drogas, realizar abordagens e revistas em indivíduos
suspeitos da prática de tal crime ou ainda investigar denúncias anônimas
relacionadas ao tráfico e outros delitos cuja prática não atinja de maneira
clara, direta e imediata os bens, serviços e instalações municipais.
STJ. 6ª Turma. REsp 1.977.119-SP, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em
16/08/2022 (Info 746).

(...)
a) Na hipótese de suspeita de crime em flagrante, exige- se, em termos de
standard probatório para ingresso no domicílio do suspeito sem mandado
judicial, a existência de fundadas razões (justa causa), aferidas de modo
objetivo e devidamente justificadas, de maneira a indicar que dentro da
casa ocorre situação de flagrante delito; 
b) O tráfico ilícito de entorpecentes, em que pese ser classificado como
crime de natureza permanente, nem sempre autoriza a entrada sem
mandado no domicílio onde supostamente se encontra a droga. Apenas
será permitido o ingresso em situações de urgência, quando se concluir
que do atraso decorrente da obtenção de mandado judicial se possa
objetiva e concretamente inferir que a prova do crime (ou a própria droga)
será destruída ou ocultada; 
c) O consentimento do morador, para validar o ingresso de agentes
estatais em sua casa e a busca e apreensão de objetos relacionados ao
crime, precisa ser voluntário e livre de qualquer tipo de constrangimento
ou coação; 
d) A prova da legalidade e da voluntariedade do consentimento para o
ingresso na residência do suspeito incumbe, em caso de dúvida, ao Estado,
e deve ser feita com declaração assinada pela pessoa que autorizou o
ingresso domiciliar, indicando-se, sempre que possível, testemunhas do
ato.
Em todo caso, a operação deve ser registrada em áudio-vídeo e preservada
tal prova enquanto durar o processo; 
e) A violação a essas regras e condições legais e constitucionais para o
ingresso no domicílio alheio resulta na ilicitude das provas obtidas em
decorrência da medida, bem como das demais provas que dela decorrerem
em relação de causalidade, sem prejuízo de eventual responsabilização
penal do(s) agente(s) público(s) que tenha(m) realizado a diligência.
STJ. 6ª Turma. HC n. 674.139/SP, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, julgado em
15/2/2022, DJe de 24/2/2022.

A desconformidade ao regime procedimental determinado no art. 226 do
CPP deve acarretar a nulidade do ato e sua desconsideração para fins
decisórios, justificando-se eventual condenação somente se houver
elementos independentes para superar a presunção de inocência. 
STF. 2ª Turma. RHC 206846/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 22/2/2022.
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Exige-se, em termos de standard probatório para busca pessoal ou veicular
sem mandado judicial, a existência de fundada suspeita (justa causa)
baseada em um juízo de probabilidade, descrita com a maior precisão
possível, aferida de modo objetivo e devidamente justificada pelos indícios
e circunstâncias do caso concreto de que o indivíduo esteja na posse de
drogas, armas ou de outros objetos ou papéis que constituam corpo de
delito, evidenciando-se a urgência de se executar a diligência.
Entretanto, a normativa constante do art. 244 do CPP não se limita a exigir que a
suspeita seja fundada. É preciso, também, que esteja relacionada à posse de
arma proibida ou de objetos ou papéis que constituam corpo de delito. Vale
dizer, há uma necessária referibilidade da medida, vinculada à sua finalidade
legal probatória, a fim de que não se converta em salvo-conduto para
abordagens e revistas exploratórias (fishing expeditions), baseadas em suspeição
genérica existente sobre indivíduos, atitudes ou situações, sem relação específica
com a posse de arma proibida ou objeto (droga, por exemplo) que constitua
corpo de delito de uma infração penal. O art. 244 do CPP não autoriza buscas
pessoais praticadas como rotina ou praxe do policiamento ostensivo, com
finalidade preventiva e motivação exploratória, mas apenas buscas pessoais com
finalidade probatória e motivação correlata.
Não satisfazem a exigência legal, por si sós, meras informações de fonte
não identificada (e.g. denúncias anônimas) ou intuições e impressões
subjetivas, intangíveis e não demonstráveis de maneira clara e concreta,
apoiadas, por exemplo, exclusivamente, no tirocínio policial. Ante a
ausência de descrição concreta e precisa, pautada em elementos objetivos,
a classificação subjetiva de determinada atitude ou aparência como
suspeita, ou de certa reação ou expressão corporal como nervosa, não
preenche o standard probatório de fundada suspeita exigido pelo art. 244
do CPP. O fato de haverem sido encontrados objetos ilícitos
independentemente da quantidade após a revista não convalida a ilegalidade
prévia, pois é necessário que o elemento fundada suspeita de posse de corpo de
delito seja aferido com base no que se tinha antes da diligência. Se não havia
fundada suspeita de que a pessoa estava na posse de arma proibida, droga ou
de objetos ou papéis que constituam corpo de delito, não há como se admitir
que a mera descoberta casual de situação de flagrância, posterior à revista do
indivíduo, justifique a medida. A violação dessas regras e condições legais
para busca pessoal resulta na ilicitude das provas obtidas em decorrência
da medida, bem como das demais provas que dela decorrerem em relação
de causalidade, sem prejuízo de eventual responsabilização penal do(s)
agente(s) público(s) que tenha(m) realizado a diligência.
STJ. 6ª Turma. RHC n. 158.580/BA, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, julgado
em 19/4/2022, DJe de 25/4/2022.

Ainda que haja pedido expresso de reparação de danos a título de danos
morais na peça acusatória, esta Corte tem se manifestado no sentido da
necessidade de indicação de valor e de prova suficiente a sustentá-lo, a fim
de possibilitar o direito de defesa. 
STJ. 5ª Turma. AgRg no AREsp n. 2.059.575/MG, julgado em 7/6/2022, DJe de
10/6/2022.
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A conversão do conteúdo das interceptações telefônicas em formato
escolhido pela defesa não é ônus atribuído ao Estado.
STJ. 5ª Turma. AgRg no RHC 155.813-PE, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca,
julgado em 15/02/2022.

São lícitas as sucessivas renovações de interceptação telefônica, desde que,
verificados os requisitos do art. 2º da Lei nº 9.296/96 e demonstrada a
necessidade da medida diante de elementos concretos e a complexidade da
investigação, a decisão judicial inicial e as prorrogações sejam devidamente
motivadas, com justificativa legítima, ainda que sucinta, a embasar a
continuidade das investigações.
São ilegais as motivações padronizadas ou reproduções de modelos
genéricos sem relação com o caso concreto.
STF. Plenário. RE 625263/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes, redator do acórdão Min.
Alexandre de Moraes, julgado em 11/5/2021 (Repercussão Geral – Tema 661.

A gravação ambiental em que advogados participam do ato, na presença
do inquirido e dos representantes do Ministério Público, inclusive se
manifestando oralmente durante a sua realização, ainda que clandestina
ou inadvertida, realizada por um dos interlocutores, não configura crime,
escuta ambiental, muito menos interceptação telefônica.
STJ. 5ª Turma. HC 662.690-RJ, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, julgado em
17/05/2022.

Segundo decidido pela 5ª Turma do STJ, os prints de whatsapp apresentados
pela vítima no processo penal são considerados provas válidas,
especialmente quando os registros mantiverem uma sequência lógica
temporal, com continuidade da conversa. Nestes casos, cumpre ao réu, caso
alegue adulteração ou manipulação, produzir contraprova apresentando seu
aparelho celular para exibir os prints do seu whatsapp.
STJ. 5ª Turma. AgRg no HC n. 752.444/SC, relator Ministro Ribeiro Dantas, julgado
em 4/10/2022, DJe de 10/10/2022.

OBS: Em outra situação similar, na qual a polícia apreendeu o telefone celular
do agente mediante autorização judicial e, subsequentemente, espelhou o
aparelho no computador para o Whatsapp Web, a 6ª Turma do STJ entendeu
que a prova produzida pela polícia era ilícita, entre outros, por dois principais
motivos:
1) Impossibilidade de o instituto da interceptação telefônica ser utilizado em
analogia para o presente caso, pois a polícia, uma vez espelhado o telefone,
poderia atuar ativamente como interlocutora das conversas;
2) O fato de eventual exclusão de mensagens enviadas (na modalidade "Apagar
para mim") ou recebidas (em qualquer caso) não deixar absolutamente nenhum
vestígio nem para o usuário nem para o destinatário, e o fato de tais mensagens
excluídas, em razão da criptografia end-to-end, não ficarem armazenadas em
nenhum servidor;
STJ. 6ª Turma. RHC n. 99.735/SC, relatora Ministra Laurita Vaz, julgado em
27/11/2018, DJe de 12/12/2018.)
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É ilegal a requisição, sem autorização judicial, de dados fiscais pelo
Ministério Público.
STJ. 3ª Seção. RHC 83.233-MG, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em
09/02/2022 (Info 724).

O testemunho prestado em juízo pelo policial deve ser valorado, assim
como acontece com a prova testemunhal em geral, conforme critérios de
coerência interna, coerência externa e sintonia com as demais provas dos
autos.
STJ. 5ª Turma. AREsp 1.936.393-RJ, Rel. Min. Ribeiro Dantas, julgado em
25/10/2022.

É firme o entendimento desta Superior Tribunal de Justiça, especificamente
quanto ao crime de receptação, que, se o bem houver sido apreendido em
poder da paciente, caberia à defesa apresentar prova acerca da origem
lícita do bem ou de sua conduta culposa, nos termos do disposto no art. 156
do Código de Processo Penal, sem que se possa falar em inversão do ônus
da prova.
STJ. 5ª Turma. AgRg no HC n. 750.261/SP, relator Ministro Ribeiro Dantas, julgado
em 27/9/2022, DJe de 4/10/2022.

O entendimento firmado pelo STF não autoriza o compartilhamento
indiscriminado, açodado e plenamente discricionário de dados sigilosos pela
Receita Federal ao Ministério Público. A situação analisada pelo STF diz respeito
à Representação Fiscal para fins penais, momento em que o crédito tributário já
está constituído e a investigação fiscal se encontra madura. No caso de a
apuração fiscal ainda estar em fase inicial, onde não há sequer lançamento,
não foi alcançado e não se pode aplicar a conclusão firmada pelo STF na
repercussão geral. (STJ. 5ª Turma. EDcl no AgRg nos EDcl no RHC n. 119.297/SC,
julgado em 21/6/2022, DJe de 27/6/2022)
STJ. 6ª Turma. AgRg no AREsp n. 2.073.862/DF, julgado em 28/6/2022, DJe de
1/7/2022.

PRISÕES

Quando o acusado encontrar-se foragido, não há o dever de revisão ex
officio da prisão preventiva, a cada 90 dias, exigida pelo art. 316, parágrafo
único, do Código de Processo Penal.
STJ. 5ª Turma. RHC 153.528-SP, Rel. Min. Ribeiro Dantas, julgado em 29/03/2022.
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A orientação jurisprudencial desta Suprema Corte é no sentido de que a
detração da pena privativa de liberdade não abrange o cumprimento de
medidas cautelares diversas da prisão por falta de previsão legal.
STF, 1ª Turma AgRg no HC 205.740, Rel. Min. Rosa Weber, j. 22.04.2022.

Não há disposição legal que restrinja o prazo das medidas cautelares
diversas da prisão, as quais podem perdurar enquanto presentes os requisitos
do art. 282 do Código de Processo Penal, devidamente observadas as
peculiaridades do caso e do agente.
STJ, 5ª Turma, AgRg no HC 737.657, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, j.
14.06.2022

 
A prisão temporária não pode ser utilizada como meio de prisão para
averiguação ou em violação ao direito à não autoincriminação, pois
caracteriza abuso de autoridade, na medida em que representa
instrumento utilizado como forma manifesta de constrangimento,
impondo, por vias transversas, a submissão da pessoa em prestar depoimento na
fase inquisitorial (1); ou quando fundada tão somente porque o representado não
possui residência fixa, o que vai de encontro ao princípio constitucional da
igualdade em sua dimensão material, já que essa circunstância pode revelar-se
como uma situação de vulnerabilidade econômico-social.
Além disso, o rol do inciso III do artigo 1º da Lei 7.960/1989 é taxativo e
representa opção do Poder Legislativo, que, dentro de sua competência
constitucional precípua, conferiu especial atenção a determinados crimes,
de modo compatível com a Constituição Federal de 1988 (CF/1988).
Por fim, não é incompatível com o texto constitucional: (i) a expressão
“será” (art. 2º, caput, da Lei 7.960/1989) (2), já que a decretação da prisão
temporária não se revela como medida compulsória, devendo ser
obrigatoriamente fundamentada (§ 2º do art. 2º da Lei 7.960/1989 e art. 93,
IX, da CF/1988) (3); e (ii) o prazo de 24 horas previsto no art. 2º, § 2º, da Lei
7.960/1989, porque, além de impróprio, justifica-se pela urgência na análise
do pedido pelo magistrado visando à eficiência das investigações. (...)
STF. Plenário. ADI 3360/DF e ADI 4109/DF. DJE 03/05/22.

 
Não há se falar em nulidade da busca pessoal quando o acusado é preso
em flagrante impróprio, após perseguição policial, pois indubitavelmente
há situação de fundada suspeita do cometimento do delito.
STJ. 5ª Turma. HC 720.605-PR, Rel. Min. Ribeiro Dantas, julgado em 09/08/2022.
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A determinação do magistrado pela cautelar máxima, em sentido diverso
do requerido pelo Ministério Público, pela autoridade policial ou pelo
ofendido, não pode ser considerada como atuação ex officio.
STJ. 6ª Turma. RHC 145.225-RO, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em
15/02/2022.
 
 
Se o requerimento do Ministério Público limita-se à aplicação de medidas
cautelares ao preso em flagrante, é vedado ao juiz decretar a medida mais
gravosa - prisão preventiva -, por configurar uma atuação de ofício.
STJ. 5ª Turma. AgRg no HC 754.506-MG, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca,
julgado em 16/08/2022.
  
 
Na análise do cabimento da prisão preventiva de pessoas em situação de
rua, além dos requisitos legais previstos no Código de Processo Penal, o
magistrado deve observar as recomendações constantes da Resolução n.
425 do CNJ, e, caso sejam fixadas medidas cautelares alternativas, aquela
que melhor se adequa a realidade da pessoa em situação de rua.
STJ. 6ª Turma. HC 772.380-SP, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em
08/11/2022.

 
Segundo o STJ, os incisos I e II do art. 318-A, do Código de Processo Penal,
não obstam que o julgador eleja, no caso concreto, outras
excepcionalidades que justifiquem o indeferimento da prisão domiciliar,
desde que fundadas em dados concretos que indiquem a necessidade de
acautelamento da ordem pública com a medida extrema para o melhor
cumprimento da teleologia da norma - a integral proteção do menor. A mulher
está foragida 
STJ. 5ª Turma. AgRg no HC n. 752.965/SP, j. em 17/10/2022, DJe de 21/10/2022.

(...) embora todo pai seja indispensável à criação de seus filhos, o benefício
previsto no art. 318, inciso VI, do CPP não possui aplicação automática,
sendo necessário que o homem comprove ser o único responsável pelos
cuidados do filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos.
STJ. 6ª Turma. AgRg no HC n. 767.306/MG, julgado em 4/10/2022, DJe de
10/10/2022.

Sobre a alegação de desproporcionalidade da custódia em relação ao regime
que porventura vier a ser aplicado, cumpre esclarecer que esta Corte tem
jurisprudência pacífica quanto à impossibilidade de se realizar juízo
prospectivo da pena a ser aplicada, atribuição exclusiva do magistrado
sentenciante quando da prolação da sentença. (...) 
STJ. 6º Turma. RHC n. 162.518/GO, DJe de 20/5/2022.
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A contemporaneidade diz com os motivos ensejadores da prisão
preventiva e não o momento da prática supostamente criminosa em si, ou
seja, é desimportante que o fato ilícito tenha sido praticado há lapso
temporal longínquo, sendo necessária, no entanto, a efetiva demonstração de
que, mesmo com o transcurso de tal período, continuam presentes os requisitos
(i) do risco à ordem pública ou (ii) à ordem econômica, (iii) da conveniência da
instrução ou, ainda, (iv) da necessidade de assegurar a aplicação da lei penal.
Com base nesses argumentos, a 6º Turma do STJ entendeu que cumpria o
requisito da contemporaneidade uma prisão determinada em 2020 referente a
fatos praticados em 2013 por um agente processado por tráfico e lavagem de
capitais, pois foi necessária uma longa e apurada investigação policial,
envolvendo crimes distintos, em cidades distintas, com múltiplos agentes
STJ. 5ª Turma. AgRg no HC n. 673.891/SP, relator Ministro Joel Ilan Paciornik,
relator para acórdão Ministro João Otávio de Noronha, julgado em 23/8/2022,
DJe de 26/8/2022.

A não realização da audiência de custódia não enseja a nulidade da prisão
preventiva decretada com a observância dos requisitos legais (art. 312 -
CPP) e das outras garantias processuais e constitucionais.
STJ. 6ª Turma. AgRg no HC n. 733.622/RS, relator Ministro Olindo Menezes
(Desembargador Convocado do TRF 1ª Região), julgado em 18/10/2022, DJe de
21/10/2022.

 

PROCEDIMENTO COMUM

A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que "o
direito de presença aos atos processuais não é indisponível e irrenunciável,
de modo que o não comparecimento do acusado em audiência de oitiva de
testemunhas não enseja, por si só, declaração de nulidade do ato, sendo
necessária a arguição no momento oportuno e a comprovação do prejuízo, em
consonância com o princípio pas de nullite sans grief, consagrado no art. 563 do
CPP e no enunciado n. 523 da Súmula do STF" (HC 440.492/RS, Rel. Ministro
FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 24/5/2018, DJe 1º/6/2018).
No caso dos autos, consta do acórdão recorrido que inobstante à ausência de
intimação do agravante para participar da audiência realizada no dia 14/12/2021,
a defesa técnica estava presente.
STJ. 5ª Turma. AgRg no RHC n. 163.039/CE, relator Ministro Joel Ilan Paciornik,
julgado em 2/8/2022, DJe de 8/8/2022.

É ilegal o encerramento do interrogatório do paciente que se nega a
responder aos questionamentos do juiz instrutor antes de oportunizar as
indagações pela defesa.
STJ. 6ª Turma. HC 703.978-SC, Rel. Min. Olindo Menezes (Desembargador
convocado do TRF 1ª Região), julgado em 05/04/2022.
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PROCEDIMENTO DO JÚRI

O art. 563, inciso III, alínea “d”, do CPP deve ser interpretado de forma
estrita, permitindo a rescisão do veredicto popular somente quando a
conclusão alcançada pelos jurados seja teratológica, completamente
divorciada do conjunto probatório constante do processo.
STJ. 6ª Turma. AgRg no HC 482.056-SP, Rel. Min. Antonio Saldanha Palheiro,
julgado em 02/08/2022.

Em atenção ao direito penal do fato, o juiz presidente do tribunal do júri, ao
formular quesitos relativos à autoria delitiva, deve evitar inferências,
pressuposições, adjetivações e estereotipagem, concentrando-se apenas
nos fatos concretos em julgamento. (...) O caráter do agente e motivos do
crime não devem ser considerados para fins de formulação de quesitos do
júri, sob pena de ofensa aos princípios da presunção de inocência e do
devido processo legal. A soberania do júri é exercida, em especial, na votação
dos quesitos, devendo-se garantir aos jurados a plena liberdade de julgamento e
o afastamento de qualquer interferência externa, para preservação da
imparcialidade do juízo natural. Durante a redação ou explicação dos quesitos, a
atuação do juiz presidente do tribunal do júri pode afetar a autonomia e
independência dos jurados quando as frases, explícita ou implicitamente, forem
tendenciosas ou em desconformidade com o devido processo legal. Os
quesitos formulados em composições compostas geram perplexidade nos
jurados. Quesitos complexos com má redação ou com formulação
deficiente geram a nulidade do julgamento do tribunal do júri, por violação
do art. 482, parágrafo único, do CPP.
8. Agravo regimental provido para dar provimento ao recurso especial.
STJ. 5ª Turma. AgRg no AgRg no AREsp n. 1.883.043/DF, relator Ministro Joel Ilan
Paciornik, relator para acórdão Ministro João Otávio de Noronha, julgado em
15/3/2022, DJe de 29/3/2022.

Há excesso de linguagem quando o magistrado togado emite juízo
peremptório acerca do dolo do acusado na decisão de pronúncia nos
crimes afetos ao rito do tribunal do júri.
STJ. 5ª Turma. AgRg no HC n. 673.891/SP, relator Ministro Joel Ilan Paciornik,
relator para acórdão Ministro João Otávio de Noronha, julgado em 23/8/2022,
DJe de 26/8/2022.
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Em se tratando de julgamento perante o Tribunal do Júri, no qual a íntima
convicção dos jurados não se revela exteriormente de maneira
fundamentada, não é possível avaliar diretamente qual o peso atribuído
pelos julgadores às declarações do acusado. Nesse contexto, revela-se
adequada a redução da pena, pela incidência da atenuante da confissão
espontânea, ao menos na fração de 1/6.
STJ, 6ª Turma, AgRg no Ag em REsp 2.102.735, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 02.08.2022

Apesar de a morte ser consequência natural do crime de homicídio, a
circunstância judicial referente às consequências do delito pode ser
valorada quando existirem elementos concretos que a justifiquem, tal
como ocorrência de síndrome de pânico e abandono dos estudos, no caso
da filha de 12 anos, e depressão severa na esposa da vítima.
STJ, 6ª Turma, HC 557.224, Rel. Min. Antonio Saldanha Palheiro, j. 16.08.2022

SENTENÇA

Ameaçar a vítima na presença de seu filho menor de idade justifica a
valoração negativa da culpabilidade do agente.
STJ. 5ª Turma. AREsp 1.964.508-MS, Rel. Min. Ribeiro Dantas, julgado em
29/03/2022.

O réu fará jus à atenuante do art. 65, III, ‘d’, do CP quando houver admitido
a autoria do crime perante a autoridade, independentemente de a
confissão ser utilizada pelo juiz como um dos fundamentos da sentença
condenatória, e mesmo que seja ela parcial, qualificada, extrajudicial ou
retratada.
STJ. 5ª Turma. REsp n. 1.972.098/SC, relator Ministro Ribeiro Dantas, julgado em
14/6/2022, DJe de 20/6/2022.

Ainda que não se trate de imposição legal, senão de uma praxe saudável dos
precedentes, a majoração da pena na primeira fase de dosimetria deve
seguir, em regra, a fração de 1/6 (um sexto) para cada vetorial negativa. A
adoção de patamar superior exige que o órgão judiciário decline fundamentos
idôneos e concretos capazes de demonstrar que o contexto na hipótese exorbita
a gravidade inerente àquela vetorial.
STJ. 6ª Turma. AgRg no AREsp n. 2.091.852/DF, relator Ministro Olindo Menezes
(Desembargador Convocado do TRF 1ª Região), julgado em 27/9/2022, DJe de
30/9/2022.
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A reincidência plúrima, observada a existência de 5 condenações
anteriores, respalda a aplicação, no patamar de 1/2, da agravante
respectiva.
STF, 2ª Turma, AgRg no HC 211.200, Rel. Min. André Mendonça, j. 05.08.2022.

Ausente menção à laudo técnico ou outro instrumento hábil para aferir a
personalidade, em homenagem ao princípio da presunção de inocência
não há como reputá-la negativa.
STF, RHC 209.693, Rel. Min. Edson Fachin, decisão monocrática de 29.07.2022.

As circunstâncias judiciais do art. 59 serão analisadas na fixação do regime inicial
de cumprimento de pena (art. 33, §3º, CP). Se as circunstâncias judiciais forem
negativas, mas o réu for primário e a pena menor que 4 anos, ainda assim
pode o juiz fixar regime inicial aberto.
STJ. 6ª Turma. AgRg no REsp n. 1.970.578/SC, Sexta Turma, julgado em 3/5/2022,
DJe de 1/8/2022.

A valoração negativa da conduta social deve ser amparada em elementos
concretos que a desabonem, sendo insuficiente para tanto o fato de o
acusado não exercer atividade laboral ou não estudar ou ter sido preso
anteriormente. Desse modo, a avaliação desfavorável desse vetor deve ser
excluída do cômputo da pena-base.
STJ, 5ª Turma, AgRg no HC 754.663, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, j.
02.08.2022

NULIDADES

Quanto à suposta nulidade por descumprimento do Aviso de Miranda, melhor
sorte não assiste ao agravante, uma vez que teve seu direito de permanecer
em silêncio assegurado perante a autoridade policial, bem como em juízo,
sendo certo que os questionamentos realizados pelos policiais militares
responsáveis pela prisão em flagrante não têm o condão de tornar nula a
condenação, ainda mais porque nem sequer se demonstrou eventual
prejuízo para o acusado, que foi condenado com base em elementos de prova
devidamente produzidos no crivo do contraditório judicial, assegurada a ampla
defesa.
STJ. 5ª Turma. AgRg no AREsp n. 1.933.837/PR, j. em 4/10/2022, DJe de 11/10/2022.

2

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=762726989
https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202102504549&dt_publicacao=03%2F11%2F2022
https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202103645930&dt_publicacao=01%2F08%2F2022
https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202202092082&dt_publicacao=08%2F08%2F2022
https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202102318381&dt_publicacao=11%2F10%2F2022


CAO Criminal, Controle Externo da Atividade Policial e Segurança Pública – CAOCRIM
Av. Antônio Sales, 1740, térreo, Dionísio Torres, Fortaleza/CE - CEP 60.135-101

caocrim@mpce.mp.br
 

Penso que qualquer confissão firmada pelo réu, no momento da
abordagem ou no curso da investigação, sem observação ao direito ao
silêncio, é inteiramente imprestável para fins de condenação e, ainda,
invalida demais provas obtidas através de tal interrogatório. Aliás, em
recente julgamento, esta Turma, nos autos do RHC 192.798, por unanimidade,
assentou a obrigatoriedade de o policial, no momento da abordagem, informar
ao preso seu direito ao silêncio. Pois bem. O caso é bem mais grave porquanto
não tratou de interrogatório no momento da abordagem, mas no curso de
investigação realizada pela polícia civil, quando policiais foram ao encontro do
paciente quando este estava internado em um hospital e gravaram um vídeo
em que relatam o dia e hora do interrogatório, seu nome e já perguntam: "qual
foi o motivo de você ter matado Seu Antônio?". Ante o exposto, concedo a
ordem para declarar ilícito o vídeo gravado pelos policiais por violação ao direito
ao silêncio, determinar seu desentranhamento e proibição de sua menção em
plenário.
STF, HC 218.335, Rel. Min. Gilmar Mendes, decisão monocrática de 18.08.2022.

É inadmissível a chamada “nulidade de algibeira” - aquela que, podendo
ser sanada pela insurgência imediata da defesa após ciência do vício, não é
alegada, como estratégia, numa perspectiva de melhor conveniência
futura. Tal atitude não encontra ressonância no sistema jurídico vigente,
pautado no princípio da boa-fé processual, que exige lealdade de todos os
agentes processuais.
STJ. 5ª Turma. AgRg no HC 732.642-SP, Rel. Min. Jesuíno Rissato (Desembargador
convocado do TJDFT), julgado em 24/05/2022.

A presença de réu preso em audiência de inquirição de testemunhas,
embora recomendável, não é indispensável para a validade do ato,
consubstanciando-se em nulidade relativa, cujo reconhecimento exige a
efetiva demonstração de prejuízo à Defesa, nos termos do art. 563 do Código de
Processo Penal.
STJ. 5ª Turma. AgRg no HC n. 743.668/RS, julgado em 2/8/2022, DJe de 10/8/2022.

Embora o Ministério Público agravante haja tentado apontar outras
circunstâncias - não consignadas no decreto prisional - para justificar a
segregação da ré, a jurisprudência desta Corte Superior é firme em assinalar que
o acréscimo de fundamentos, por Tribunal, não se presta a suprir a ausente
motivação do Juízo natural, sob pena de, em ação concebida para a tutela da
liberdade humana, legitimar-se o vício do ato constritivo ao direito de
locomoção do agentes.
STJ. 6ª Turma. AgRg no HC n. 746.559/RO, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz,
julgado em 11/10/2022, DJe de 17/10/2022.
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O STJ também decidiu recentemente que não mais se admite que o Tribunal,
em julgamento de recurso exclusivo da defesa, altere ou inove os
fundamentos utilizados para valorar negativamente qualquer elemento na
dosimetria da pena. 
STJ. 5ª Turma. AgRg no AREsp n. 2.172.797/CE, relator Ministro Ribeiro Dantas,
Quinta Turma, julgado em 4/10/2022, DJe de 10/10/2022.

A lei processual não estabelece um prazo para o julgamento da apelação
criminal. Eventual excesso no andamento do feito deve ser analisado à luz do
princípio da razoabilidade, para que se verifique a ocorrência de
constrangimento ilegal imposto ao réu. Consoante entendimento pacificado
nesta Corte, eventual excesso de prazo no julgamento da apelação deve ser
mensurado de acordo com a quantidade de pena imposta na sentença
condenatória, que, na hipótese, foi de 8 anos de reclusão, razão pela qual não
há desproporcionalidade no tempo do exame do recurso de apelação. 
STJ. 5ª Turma. AgRg no HC n. 734.975/SP, relator Ministro Ribeiro Dantas, julgado
em 18/10/2022, DJe de 24/10/2022.

RECURSOS

AÇÕES AUTÔNOMAS DE IMPUGNAÇÃO

O habeas corpus não é a via própria para o controle abstrato da validade de
leis e atos normativos em geral, como ocorre no caso em exame, em que a
impetração se volta contra decreto do Governador do Estado do RS, o qual
contém adoção de medidas acerca da apresentação do comprovante de
vacinação contra a Covid-19.
STJ, 2ª Turma, RCD no HC 700.487, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 22.02.2022.

A orientação jurisprudencial desta Corte é no sentido de que a via do habeas
corpus não se presta para o reexame dos pressupostos de admissibilidade
de recurso da competência de Tribunal Superior.
STF, 1ª Turma, AgRg no HC 207.273, Rel. Min. Roberto Barroso, j. 25.03.2022.

A alteração de entendimento jurisprudencial verificada posteriormente ao
trânsito em julgado da condenação não autoriza o ajuizamento de revisão
criminal, visando a sua aplicação retroativa, sob pena de serem violados os
princípios da coisa julgada e da segurança jurídica.
STJ. 5ª Turma. AgRg no HC n. 750.423/SP, julgado em 2/8/2022, DJe de 8/8/2022.

2

https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202202238613&dt_publicacao=10%2F10%2F2022
https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202201042006&dt_publicacao=24%2F10%2F2022
https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202103316873&dt_publicacao=02%2F03%2F2022
https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=201101142989&dt_publicacao=23%2F10%2F2015
https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202201877553&dt_publicacao=08%2F08%2F2022


CAO Criminal, Controle Externo da Atividade Policial e Segurança Pública – CAOCRIM
Av. Antônio Sales, 1740, térreo, Dionísio Torres, Fortaleza/CE - CEP 60.135-101

caocrim@mpce.mp.br
 

Viola o princípio da proporcionalidade a consideração de condenação
anterior pelo delito do art. 28 da Lei 11.343/2006, “porte de droga para
consumo pessoal”, para fins de reincidência. O delito previsto no art. 28 da Lei
11.343/2006 não comina pena privativa de liberdade, mas tão somente
“advertência sobre os efeitos das drogas” (inc. I); “prestação de serviços à
comunidade” (inc. II) e “medida educativa de comparecimento à programa ou
curso educativo” (inc. III). Não se afigura razoável, portanto, permitir que uma
conduta que possui vedação legal quanto à imposição de prisão, a fim de evitar
a estigmatização do usuário de drogas, possa dar azo à posterior configuração
de reincidência. Deve-se ponderar, ainda, que a reincidência depende da
constatação de que houve condenação criminal com trânsito em julgado, o que
não ocorre em grande parte dos casos de incidência do art. 28 da Lei 11.343/2006.
Com base nesse entendimento, a Segunda Turma, por maioria, negou
provimento a agravo regimental.
STF. 2ª Turma. RHC 178512 AgR/SP, relator Min. Edson Fachin, julgamento em
22.3.2022

A condenação concomitante por associação para o tráfico de
entorpecentes obsta a aplicação da minorante prevista no art. 33, § 4.º, da
Lei de Drogas, mas a absolvição pelo crime de associação não dispensa a
análise específica do preenchimento dos requisitos para a incidência da
minorante pelas instâncias ordinárias, soberanas na apreciação do acervo
probatório. A vingar a argumentação empregada pela Defesa, todo agente
(primário e sem antecedentes) que fosse absolvido pelo crime de associação
deveria, ipso facto, fazer jus à minorante, o que não se mostra verdadeiro. (...)
STJ. 6ª Turma. HC n. 737.933/SP, DJe de 23/5/2022.

A jurisprudência desta Corte Superior possui entendimento no sentido de que
"para a configuração do delito de associação para o tráfico de drogas, é
necessário o dolo de se associar com estabilidade e permanência, sendo
que a reunião de duas ou mais pessoas sem o animus associativo não se
subsume ao tipo do art. 35, da Lei n. 11.343/2006. Trata-se, portanto, de delito
de concurso necessário"(HC n. 434.972/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. Ribeiro Dantas,
DJe de 1º/8/2018). 
STJ. 5ª Turma. AgRg no HC n. 666.945/RJ, relator Ministro Jesuíno Rissato
(Desembargador Convocado do TJDFT), julgado em 22/11/2022, DJe de 2/12/2022.

A natureza, a diversidade e a quantidade das drogas apreendidas, se
extrapolarem os limites da razoabilidade, podem justificar a aplicação do
redutor do tráfico em índice diverso do máximo.
STJ. 5ª Turma. AgRg no HC n. 739.550/SP, relator Ministro Jesuíno Rissato
(Desembargador Convocado do Tjdft), julgado em 23/8/2022, DJe de 26/8/2022.

DROGAS

24

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=761404181
https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202201185561&dt_publicacao=23%2F05%2F2022
https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202101499239&dt_publicacao=02%2F12%2F2022
https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202201285608&dt_publicacao=26%2F08%2F2022
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5815833


CAO Criminal, Controle Externo da Atividade Policial e Segurança Pública – CAOCRIM
Av. Antônio Sales, 1740, térreo, Dionísio Torres, Fortaleza/CE - CEP 60.135-101

caocrim@mpce.mp.br
 

A quantidade e a natureza das drogas apreendidas não são aptas, sozinhas,
a afastar a minorante do tráfico privilegiado (art. 33, §4º da Lei 11.343/06),
mas tão somente quando aliadas às circunstâncias do crime indicativas de
que o acusado se dedica à atividades criminosas. 
STJ. 5ª Turma. AgRg no REsp n. 1.946.666/SP, relator Ministro Joel Ilan Paciornik,
julgado em 23/8/2022, DJe de 26/8/2022.

É possível a valoração da quantidade e natureza da droga apreendida,
tanto para a fixação da pena-base quanto para a modulação da causa de
diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006, neste último caso
ainda que sejam os únicos elementos aferidos, desde que não tenham
sidos considerados na primeira fase do cálculo da pena. 
STJ. 3ª Seção. HC 725.534-SP, Rel. Min. Ribeiro Dantas, julgado em 27/04/2022.

O fato de o flagrante do delito de tráfico de drogas ter ocorrido em
comunidade apontada como local dominado por facção criminosa, por si
só, não permite presumir que os réus eram associados (de forma estável e
permanente) à referida facção, sob pena de se validar a adoção de uma
seleção criminalizante norteada pelo critério espacial e de se inverter o ônus
probatório, atribuindo prova diabólica de fato negativo à defesa.
STJ. 6ª Turma. HC 739.951-RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 09/08/2022, DJe
18/08/2022.

A apreensão de petrechos para a traficância, a depender das circunstâncias
do caso concreto, pode afastar a causa de diminuição de pena do art. 33, §
4º, da Lei nº 11.343/2006.
STJ. 5ª Turma. AgRg no HC 773.113-SP, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca,
julgado em 04/10/2022.

A causa de aumento de pena prevista no art. 40, III, da Lei n. 11.343/2006 é
objetiva, bastando para sua incidência que o delito tenha sido comedido nas
dependências ou nas imediações dos estabelecimentos discriminados em tal
preceito, sendo desnecessária a comprovação do dolo do agente em atingir o
público específico dos locais referidos na norma.
STJ. 5ª Turma. AgRg no HC n. 704.645/SC , julgado em 2/8/2022, DJe de 8/8/2022.

2

https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202102005998&dt_publicacao=26%2F08%2F2022
https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202200513010&dt_publicacao=01%2F06%2F2022
https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202201311899&dt_publicacao=18%2F08%2F2022
https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202203021595&dt_publicacao=10%2F10%2F2022
https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202103548220&dt_publicacao=08%2F08%2F2022


CAO Criminal, Controle Externo da Atividade Policial e Segurança Pública – CAOCRIM
Av. Antônio Sales, 1740, térreo, Dionísio Torres, Fortaleza/CE - CEP 60.135-101

caocrim@mpce.mp.br
 

A semi-imputabilidade, por si só, não afasta o tráfico de drogas e o seu
caráter hediondo, tal como a forma privilegiada.
STJ. 6ª Turma. AgRg no HC 716.210-DF, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado
em 10/05/2022.

É vedada a utilização de inquéritos e/ou ações penais em curso para
impedir a aplicação do art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006.
STJ. 3ª Seção. REsp 1.977.027-PR, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 10/08/2022
(Recurso Repetitivo – Tema 1139.

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

A Lei nº 11.340/2006 (Maria da Penha) é aplicável às mulheres trans em
situação de violência doméstica.
STJ. 6ª Turma. REsp 1.977.124/SP, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em
5/4/2022.
 

É válida a atuação supletiva e excepcional de delegados de polícia e de
policiais a fim de afastar o agressor do lar, domicílio ou local de convivência
com a ofendida, quando constatado risco atual ou iminente à vida ou à
integridade da mulher em situação de violência doméstica e familiar, ou de
seus dependentes, conforme o art. 12-C inserido na Lei nº 11.340/2006 (Lei
Maria da Penha).
STF. Plenário. ADI 6138/DF, Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 23/3/2022.

É indevida a manutenção de medidas protetivas na hipótese de conclusão
do inquérito policial sem indiciamento do acusado.
STJ. 6ª Turma. RHC 159.303/RS, Rel. Min. Antonio Saldanha Palheiro, julgado em
20/09/2022.

A realização da audiência prevista no art. 16 da Lei n. 11.340/2006 somente
se faz necessária se a vítima houver manifestado, de alguma forma, em
momento anterior ao recebimento da denúncia, ânimo de desistir da
representação.
STJ. 5ª Turma. AgRg no REsp 1.946.824-SP, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, julgado
em 14/06/2022.
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JURISPRUDÊNCIAS EM TESES DO STJ
MEDIDAS PROTETIVAS NA LEI MARIA DA PENHA

EDIÇÃO nº 205, disponibilizada em 09/12/2022

1)  As medidas protetivas previstas na Lei n. 11.340/2006 são aplicáveis às
minorias, como transexuais, transgêneros, cisgêneros e travestis em situação de
violência doméstica, afastado o aspecto meramente biológico. 

2)  As medidas protetivas impostas pela prática de violência doméstica e familiar
contra a mulher possuem natureza satisfativa, motivo pelo qual podem ser
pleiteadas de forma autônoma, independentemente da existência de outras
ações judiciais. 

3)  Não se aplica o art. 308 do CPC/2015, que exige o ajuizamento de ação
principal no prazo de trinta dias, à medida protetiva de alimentos deferida com
fundamento na Lei n. 11.340/2006, que possui natureza satisfativa, e não cautelar. 

4)  A medida protetiva de alimentos deferida com fundamento na Lei n.
11.340/2006 subsiste enquanto perdurar a situação de vulnerabilidade
desencadeada pela prática de violência doméstica e familiar, e não apenas
durante a situação de violência.  

5)  O Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher é competente
para executar os alimentos fixados como medida protetiva de urgência em
decorrência de aplicação da Lei Maria da Penha pela Vara especializada.

6)  A decisão proferida em processo penal que fixa alimentos em razão de
prática de violência doméstica constitui título hábil para imediata cobrança e,
em caso de inadimplemento, é possível a decretação de prisão civil.

É ilegal a fixação ad eternum de medida protetiva, devendo o magistrado
avaliar periodicamente a pertinência da manutenção da cautela imposta.
STJ. 6ª Turma. HC 605.113-SC, Rel. Min. Antonio Saldanha Palheiro, julgado em
08/11/2022.

As medidas protetivas de urgência previstas nos incisos I, II e III do art. 22
da Lei Maria da Penha têm natureza de cautelares penais, não cabendo
falar em citação do requerido para apresentar contestação, tampouco a
possibilidade de decretação da revelia, nos moldes da lei processual civil.
STJ. 5ª Turma. REsp 2.009.402-GO, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Rel. Acd. Min. Joel
Ilan Paciornik, julgado em 08/11/2022.
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7) Não é possível decretar a prisão do paciente por descumprimento de cautelar
de prestação de alimentos sem a indicação concreta de prejuízo efetivo à vítima
quando há contra ele a imputação de ataques físicos e morais à vítima e foram
fixadas diversas medidas protetivas que preservam a segurança dela.

8)  O Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher é competente
para conhecer e julgar ação de divórcio ou de reconhecimento e dissolução de
união estável na hipótese em que houve anterior promoção de medida
protetiva, ainda que tenha sido extinta por homologação de acordo entre as
partes.

9)  O Juízo da Vara Especializada em Violência Doméstica e Familiar ou, na
ausência deste, o Juízo Criminal é competente para apreciar o pedido de
imposição de medida protetiva de manutenção de vínculo trabalhista da
ofendida em razão de afastamento do trabalho decorrente de violência
doméstica e familiar.

10)  Compete à Justiça Federal apreciar pedido de medida protetiva de urgência
decorrente de crime de ameaça contra mulher, iniciado no estrangeiro com
resultado no Brasil e cometido por meio de rede social de grande alcance.

ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS

JURISPRUDÊNCIAS EM TESES DO STJ
DA COLABORAÇÃO PREMIADA I

EDIÇÃO nº 193, disponibilizada em 03/06/2022

1)  A par da promulgação da Lei n. 12.850/2013, há no ordenamento
jurídico previsões esparsas de colaboração premiada - gênero do qual a
delação premiada é espécie.

2)  Os institutos da colaboração premiada (Lei n. 12.850/2013) e da delação
premiada (presente em legislações esparsas) são dotados de natureza
jurídica distinta: a colaboração é um negócio jurídico bilateral firmado
entre as partes interessadas, enquanto a delação é ato unilateral do
acusado.
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3)  Os institutos da colaboração premiada (Lei n. 12.850/2013) e da delação
premiada (presente em legislações esparsas) são dotados de natureza jurídica
distinta: a colaboração é um negócio jurídico bilateral firmado entre as partes
interessadas, enquanto a delação é ato unilateral do acusado.

4)  Os institutos da colaboração premiada (Lei n. 12.850/2013) e da delação
premiada (presente em legislações esparsas) são dotados de natureza jurídica
distinta: a colaboração é um negócio jurídico bilateral firmado entre as partes
interessadas, enquanto a delação é ato unilateral do acusado.

5)  Compete ao Poder Judiciário a análise da extensão dos benefícios firmados
em acordo de colaboração premiada, observada legislação vigente,
especialmente o que dispõe o art. 4º, § 1º, da Lei n. 12.850/2013.

6)  A atuação do Poder Judiciário na homologação do acordo de colaboração
premiada (art. 4º, § 7º, da Lei n. 12.850/2013) deve se limitar à análise de
regularidade, legalidade e voluntariedade do negócio jurídico firmado, não é,
portanto, permitido emitir juízo de valor acerca de declarações ou elementos
informativos prestados pelo colaborador ou, ainda, quanto à conveniência e à
oportunidade do acordo.

7)  A concessão dos benefícios da delação previstos nos arts. 13 (perdão judicial)
e 14 (causa de diminuição de pena) da Lei n. 9.807/1999 - Lei de Proteção a
Vítimas, Testemunhas e Réus Colaboradores - depende do preenchimento
cumulativo dos requisitos legais neles descritos.

8)  A concessão do benefício da delação previsto no art. 41 (causa de diminuição
de pena) da Lei n. 11.343/2006 - Lei de Drogas - depende do preenchimento
cumulativo dos requisitos legais nele descritos.

9)  A gravação ambiental realizada por colaborador premiado, um dos
interlocutores da conversa, sem o consentimento dos outros, é lícita, ainda que
obtida sem autorização judicial, e pode ser validamente utilizada como meio de
prova no processo penal.

JURISPRUDÊNCIAS EM TESES DO STJ
DA COLABORAÇÃO PREMIADA II

EDIÇÃO nº 194, disponibilizada em 17/06/2022

1)  Eventual dilação do término da instrução probatória decorrente de inclusão
de novos acordos de colaboração premiada não serve como fundamento para,
por si só, configurar excesso de prazo na fase instrutória, pois não indica desídia
ou negligência do Poder Judiciário ou do Ministério Público Federal no exercício
de suas funções.
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2)  Ante a ausência de previsão normativa, a apelação é o recurso adequado para
impugnar decisão de juiz de primeiro grau que recusa homologação do acordo
de colaboração premiada.

3)  Não constitui erro grosseiro a interposição de correição parcial, ao invés de
apelação, contra a decisão que recusa homologação de acordo de colaboração
premiada diante da existência de dúvida objetiva quanto ao instrumento
adequado, por aplicação do princípio da fungibilidade recursal.

4)  Ante a ausência de previsão normativa, o agravo regimental é o recurso
adequado para impugnar decisão de desembargador relator que recusa
homologação do acordo de colaboração premiada.

5)  O colaborador beneficiado com delação premiada pode ser ouvido em juízo
como testemunha, desde que não figure como réu no mesmo processo.

6)  É possível a oitiva de coautor colaborador, constante ou não do processo,
exige-se, contudo, que a condição de favorecido com acordo de colaboração
premiada seja de conhecimento do acusado.

7)  Aplicada a redução prevista no acordo de colaboração premiada firmado
com o Ministério Público, não é cabível a incidência de minorante da delação
premiada unilateral, pois implicaria aplicar, duas vezes, causa de redução da
pena com base no mesmo fato, o que configura bis in idem de benefícios.

8)  A concessão dos benefícios legais decorrentes da delação premiada depende
da efetiva e eficaz contribuição do agente colaborador.

9)   Os benefícios da colaboração premiada não são aplicáveis no âmbito do
processo administrativo disciplinar.

10)  Os benefícios legais decorrentes da colaboração premiada não são aplicáveis
no âmbito da ação de improbidade administrativa.

JURISPRUDÊNCIAS EM TESES DO STJ
DA COLABORAÇÃO PREMIADA III

EDIÇÃO nº 195, disponibilizada em 15/07/2022

1)  As informações do colaborador, embora sejam suficientes para o início da
investigação preliminar, não constituem motivo idôneo para fundamentar, por si
só, o recebimento da peça acusatória.

3

https://www.stj.jus.br/docs_internet/jurisprudencia/jurisprudenciaemteses/Jurisprudencia%20em%20Teses%20194%20-%20Da%20Colaboracao%20Premiada%20II.pdf
https://www.stj.jus.br/docs_internet/jurisprudencia/jurisprudenciaemteses/Jurisprudencia%20em%20Teses%20195%20-%20da%20Colaboracao%20Premiada%20III.pdf
https://www.stj.jus.br/docs_internet/jurisprudencia/jurisprudenciaemteses/Jurisprudencia%20em%20Teses%20195%20-%20da%20Colaboracao%20Premiada%20III.pdf


CAO Criminal, Controle Externo da Atividade Policial e Segurança Pública – CAOCRIM
Av. Antônio Sales, 1740, térreo, Dionísio Torres, Fortaleza/CE - CEP 60.135-101

caocrim@mpce.mp.br
 

2)  A colaboração premiada não é prova nem indício, é técnica de investigação e
meio de obtenção de prova, pelo qual o colaborador auxilia os órgãos de
investigação e persecução criminal.

3)  A partir da vigência da Lei n. 12.850/2013, é possível afastar o sigilo dos acordos
de delações premiadas após o recebimento da peça acusatória nos processos
em andamento, por se tratar de norma processual, aplicável de imediato.

4) No âmbito dos tribunais, compete ao relator homologar, monocraticamente,
acordo de colaboração premiada, em razão do seu poder instrutório, exercendo
o controle da regularidade, legalidade e voluntariedade.

5) O fato de corréus colaboradores e delatados serem patrocinados pelo mesmo
escritório de advocacia é insuficiente, por si só, para presumir a existência de
conluio entre as defesas apto a justificar a anulação de acordos de colaboração
premiada firmados.

6)  Não é cabível pedido de extensão de benefício concedido a corréu que
celebra acordo de colaboração premiada, pois ausente similitude fático-
processual entre as partes.

7)  O delatado não possui direito subjetivo de acessar termos, documentos ou
anexos de colaboração premiada de terceiro que não tenham relação específica
com o objeto da imputação que lhe recai ou, ainda, que não lhe digam respeito,
por falta de interesse jurídico e ausência de violação ao direito de defesa.

8)  Não há ilegalidade na decisão que indefere pedido de acesso a negociações
preliminares de acordo de colaboração premiada, quando não compõem o
pacto e, nessa medida, não constituem meio de prova contra o delatado.

9)  A delação premiada prevista na Lei n. 9.807/1999 - Lei de Proteção a Vítimas,
Testemunhas e Réus Colaboradores - não se restringe a nenhum crime
específico.

10)  É nula sentença que considera prova advinda de delação premiada não
submetida ao contraditório.

JURISPRUDÊNCIAS EM TESES DO STJ
DA COLABORAÇÃO PREMIADA IV

EDIÇÃO nº 196, disponibilizada em 05/08/2022

1)  Não é nulo acordo de colaboração premiada homologado por juiz de
primeiro grau de jurisdição que mencione possível envolvimento de autoridade
com prerrogativa de foro no STJ, desde que tal informação decorra de
descoberta fortuita e surja com a formalização do acordo.
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2)  Na colaboração premiada, a descoberta fortuita do envolvimento de
autoridade com prerrogativa de foro implica o encaminhamento imediato dos
autos ao foro prevalente, o qual é o único competente para decidir sobre a
existência de conexão ou continência e, assim, deliberar sobre a conveniência do
desmembramento do processo.

3)  A simples menção a nome de autoridade com foro por prerrogativa de
função nas declarações prestadas pelo colaborador não tem o potencial de
firmar a competência de órgão hierarquicamente superior, quando se refira a
fatos distintos do objeto investigado.

4)  Na colaboração premiada, o juízo que a homologa não é, necessariamente,
competente para o processamento de todos os fatos relatados no âmbito das
declarações dos colaboradores, pois o acordo (meio de obtenção de prova) não
constitui critério de determinação, modificação ou concentração de
competência.

5)  Arquivado o inquérito com relação a autoridade com prerrogativa de foro,
não remanesce competência originária do STJ para examinar provas obtidas por
via de colaboração premiada relativas aos demais investigados não detentores
da prerrogativa funcional.

6)  A errônea indicação da oitiva de colaborador corréu/coautor como
testemunha não gera nulidade na colheita ou valoração dessa prova.

7)  O acordo de colaboração da Lei n. 12.850/2013 - que define organização
criminosa e dispõe sobre a investigação criminal e os meios de obtenção da
prova - não se restringe a delitos praticados por organização criminosa, assim,
não há óbice a que as disposições do referido diploma se apliquem a condutas
cometidas em concurso de agentes.

8)  Não é possível aplicar o instituto da delação premiada previsto no art. 41 da
Lei n. 11.343/2006 quando a conduta criminosa for praticada por um único
agente.

9)  No concurso de pessoas, a ausência de aplicação da causa de aumento de
pena por associação a delator beneficiado com delação premiada não afasta sua
incidência à reprimenda de corréu.

10) O momento adequado para impugnar cláusulas de acordo de colaboração
premiada é aquele posterior ao eventual julgamento da ação penal, pois, antes
disso, os benefícios são apenas expectativa de direito.
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1) Não é teratológica a decisão que homologa termo aditivo a acordo de
colaboração premiada anteriormente revogado judicialmente, pois situações
pretéritas, a priori, não contaminam futuros acordos de mesma natureza.

2) No âmbito do acordo de colaboração premiada, não é lícita a inclusão de
cláusulas relativas às medidas cautelares de cunho pessoal, pois a extensão do
acordo abrange, tão somente, aspectos relacionados à imposição de pena
futura.

3) O descumprimento de acordo de delação premiada ou a frustração da sua
realização, por si só, não autoriza a imposição da segregação cautelar, quando
ausentes os requisitos da prisão.

4)  Nos casos em que a realização de acordo de colaboração premiada implicar
fundamento único para conceder liberdade provisória a acusado preso
preventivamente, descumpridos os termos do pacto, subsiste fundamento válido
para o restabelecimento da segregação cautelar.

5) Não há necessária relação de causalidade entre a celebração de acordo de
colaboração e a concessão de liberdade ao colaborador, embora, em certos
casos, tal negociação possa mitigar o risco à ordem pública, à instrução criminal
ou à aplicação da lei penal.

6) Não viola os termos do acordo de colaboração premiada a imposição de
monitoramento eletrônico pelo Juízo da Execução Penal, pois não se trata de
modalidade de pena, mas de meio de fiscalização de seu cumprimento.

7) A concessão do benefício da delação previsto no § 5º do art. 1º da Lei n.
9.613/1998 - Lei de Lavagem de Capitais - depende do preenchimento de pelo
menos um dos requisitos legais nele descrito, visto que contempla hipóteses
alternativas.

8)  A incidência dos benefícios previstos no art. 14 da Lei n. 9.807/1999 é
obrigatória se preenchidos os requisitos da delação premiada.

9)   A incidência dos benefícios previstos no art. 159 do Código Penal é
obrigatória se preenchidos os requisitos da delação premiada.

10) Na colaboração premiada, a aplicação da fração de diminuição de pena em
seu patamar mínimo requer decisão fundamentada, sob pena de ofensa ao
princípio da motivação (art. 93, IX, da CF).

JURISPRUDÊNCIAS EM TESES DO STJ
DA COLABORAÇÃO PREMIADA V

EDIÇÃO nº 197, disponibilizada em 19/08/2022
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11) Na colaboração premiada, cabe ao órgão julgador, no exercício do juízo de
discricionariedade, fixar a fração de redução da pena, observado o limite de 2/3
(dois terços).

EXECUÇÃO PENAL

O indulto é instituto da execução penal, não se estendendo os benefícios
da norma instituidora aos presos cautelarmente com direito à detração
penal.
STJ. 6ª Turma. AgRg no AREsp n. 1.887.116/GO, relator Ministro Olindo Menezes
(Desembargador Convocado do TRF 1ª Região),  julgado em 3/5/2022, DJe de
6/5/2022.

Sobrevindo condenação por pena privativa de liberdade no curso da
execução de pena restritiva de direitos, as penas serão objeto de
unificação, com a reconversão da pena alternativa em privativa de
liberdade, ressalvada a possibilidade de cumprimento simultâneo aos
apenados em regime aberto e vedada a unificação automática nos casos
em que a condenação substituída por pena alternativa é superveniente.
STJ. 3ª Seção. REsp 1.918.287-MG, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Rel. Acd. Min.
Laurita Vaz, julgado em 27/04/2022 (Recurso Repetitivo – Tema 1106).

Se devidamente motivado pelo Juízo estadual o pedido de manutenção de
preso, em presídio federal, não cabe ao Magistrado federal exercer juízo de
valor sobre a fundamentação apresentada, mas, apenas, aferir a legalidade
da medida.
STJ. 3ª Seção. CC 190.601-PA, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em
28/09/2022.

A remição de pena em virtude de curso profissionalizante, realizado pelo
apenado na modalidade à distância (EaD), exige a apresentação de
certificado emitido por entidade educacional devidamente credenciada
perante o Ministério da Educação (MEC).
STJ. 6ª Turma. AgRg no HC 722.388-SP, Rel. Min. Olindo Menezes
(Desembargador convocado do TRF 1ª Região), julgado em 09/08/2022.

Havendo certificado de conclusão de curso, o tempo de estudo a distância
deve ser computado para remição de pena, ainda que não tenha ocorrido
fiscalização adequada do estudo por parte do estabelecimento prisional. A
falha do poder público não pode ser interpretada em desfavor do apenado.
STF, 1ª Turma, RHC 203.546, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 28.06.2022.
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O Juízo da execução penal não está adstrito ao emprego dado pelo Juízo
do conhecimento aos registros criminais que ensejariam a reincidência do
apenado, de modo que, a despeito de tal anotação não haver sido
reconhecida em todas as condenações do apenado, nada impede seu uso
para avaliação das condições pessoais do sentenciado no que tange à
concessão de benefícios executórios como, por exemplo, o livramento
condicional.
STJ. 6ª Turma. HC n. 654.870/MG, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta
Turma, julgado em 20/9/2022, DJe de 30/9/2022.

Nada obstante a interpretação restritiva que deve ser conferida ao art. 126,
§ 4º, da LEP, os princípios da individualização da pena, da dignidade da
pessoa humana, da isonomia e da fraternidade, ao lado da teoria da
derrotabilidade da norma e da situação excepcionalíssima da pandemia de
covid-19, impõem o cômputo do período de restrições sanitárias como de
efetivo estudo ou trabalho em favor dos presos que já estavam
trabalhando ou estudando e se viram impossibilitados de continuar seus
afazeres unicamente em razão do estado pandêmico.
STJ, 3ª Seção ,REsp 1.953.607, Rel. Min. Ribeiro Tantas, j. 14.09.2022.

Na hipótese, o fato de não existir no Estado de residência dos familiares do
paciente estabelecimento prisional adequado ao regime em que cumpre
sua pena, no caso o semiaberto, constitui fundamento válido para negativa
do pedido de transferência. O interesse individual do apenado não pode
prevalecer sobre o da sociedade, sobretudo na execução, no qual incide o
princípio do in dubio pro societate.
STJ, 5ª Turma, AgRg no HC 749.508, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, j.
02.08.2022.

Caracteriza falta grave a desobediência a agentes penitenciários (art. 50,
VI, c/c o art. 39, II, da LEP).
STJ, 5ª Turma, AgRg no Ag em REsp 1.897.536, Rel. Min. João Otávio de Noronha,
j. 02.08.2022.

A ausência de instauração de inquérito policial para apurar crime que
constituiu a falta grave imputada ao paciente – promoção de fuga de
pessoa – não invalida o juízo probatório alcançado no processo disciplinar.
STF, 2ª Turma, AgRg no HC 208.848, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 23.05.2022
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O art. 241-E do Estatuto da Criança e do Adolescente, ao explicitar o sentido
da expressão “cena de sexo explícito ou pornográfica” não restringe tal
conceito apenas às imagens em que a genitália de crianças e adolescentes
esteja desnuda.
STJ. 6ª Turma. REsp 1.899.266/SC, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 15/03/2022.

Segundo o entendimento desta Corte, "'condicionar o cumprimento da
medida socioeducativa ao trânsito em julgado na sentença constitui
obstáculo ao escopo ressocializador da intervenção estatal, além de
permitir que o adolescente permaneça em situação de risco, exposto aos
mesmos fatores que o levaram à prática infracional'.
STJ. 6ª Turma. AgRg no HC n. 774.820/SP, relatora Ministra Laurita Vaz, julgado
em 11/10/2022, DJe de 20/10/2022.

Na execução de medida socioeducativa, a adolescente não pode ser
submetida a condição mais gravosa do que a aplicável a um adulto que
tenha praticado a mesma conduta ilícita. Inteligência do art. 35, I, da Lei
12.594/2012. A medida de segurança imposta ao apenado adulto que
desenvolve transtorno mental no curso da execução, com espeque no art. 183 da
LEP, tem sua duração limitada ao tempo remanescente da pena privativa de
liberdade. Impossibilidade de impor regramento mais severo à adolescente. Se a
contagem do prazo trienal previsto no art. 121, § 3º, do ECA fosse suspensa
durante o tratamento médico referido no art. 64 da Lei 12.594/2012 e até a alta
hospitalar, a restrição da liberdade da jovem seria potencialmente perpétua,
hipótese inadmissível em nosso sistema processual. Recurso especial provido, a
fim de que o período de tratamento médico seja contabilizado no prazo de 3
anos para a duração máxima da medida socioeducativa de internação, nos
termos do art. 121, § 3º, do ECA.
STJ, 5ª Turma, REsp 1.956.497, Rel. Min. Ribeiro Dantas, j. 05.04.2022.

Se a nova redação do art. 400 do CPP possibilita ao réu exercer de modo
mais eficaz a sua defesa, tal dispositivo legal deve suplantar o estatuído
nos artigos 184 e 186 do ECA, em homenagem aos princípios constitucionais
aplicáveis à espécie. Assim, caso entenda-se que a nova redação do art. 400 do
CPP propicia maior eficácia à defesa, penso que deve ser afastado o previsto nos
artigos 184 e 186 do ECA, no concernente à oitiva do menor no início da
instrução processual. Num aspecto mais formal, entendo que o fato de o ECA ser
norma especial em relação ao CPP, de cunho nitidamente geral, em nada
influencia o que aqui se assenta. 
STF, HC 215.009, Rel. Min. Nunes Marques, decisão monocrática de 18.08.2022

CRIMES NO ECA
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É atípica a conduta de colecionador, com registro para a prática desportiva
e guia de tráfego, que se dirigia ao clube de tiros sem portar consigo a guia
de trânsito da arma de fogo.
STJ. 5ª Turma. AgRg no AgRg no RHC 148.516-SC, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik,
julgado em 09/08/2022.

Não é necessária perícia na arma de fogo para configuração de crime de
posse/porte do Estatuto do Desarmamento (arts. 12, 14 e 16), pois são de
perigo abstrato, não se exigindo comprovação da potencialidade lesiva.
Mas se, ainda assim, a perícia for feita e concluir que a arma não funciona,
não há crime. 
STJ. 6ª Turma. AgRg no HC n. 626.888/MS, julgado em 2/8/2022, DJe de 8/8/2022.

Os crimes previstos nos artigos 12, 14 e 16 da Lei n. 10.826/2003 (posse/porte
de arma de fogo de uso permitido/restrito) são de perigo abstrato, sendo
desnecessário perquirir sobre a lesividade concreta da conduta, porquanto
o objeto jurídico tutelado não é a incolumidade física, mas sim, a
segurança pública e a paz social, colocadas em risco com a posse das
munições, ainda que desacompanhadas de arma de fogo, revelando-se
despicienda a comprovação do potencial ofensivo dos artefatos por meio
de laudo pericial 
STJ. 5ª Turma. AgRg no AgRg no AREsp n. 2.026.369/MA, julgado em 7/6/2022,
DJe de 14/6/2022.

O acórdão condenatório de que trata o inciso IV do art. 117 do Código Penal
interrompe a prescrição, inclusive quando confirmatório de sentença
condenatória, seja mantendo, reduzindo ou aumentando a pena
anteriormente imposta
STJ. 3º Seção. REsp n. 1.920.091/RJ, julgado em 10/8/2022, DJe de 22/8/2022.

O reconhecimento da continuidade delitiva não importa na
obrigatoriedade de redução da pena definitiva fixada em cúmulo material,
porquanto há possibilidade de aumento do delito mais gravoso em até o
triplo, nos termos do art. 71, parágrafo único, in fine, do Código Penal.
STJ. 6ª Turma. AgRg no HC n. 301.882/RJ, relator Ministro Antonio Saldanha
Palheiro, Sexta Turma, julgado em 19/4/2022, DJe de 26/4/2022.

ESTATUDO DO DESARMAMENTO

PENAL - PARTE GERAL
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É possível, na segunda fase da dosimetria da pena, a compensação integral
da atenuante da confissão espontânea com a agravante da reincidência,
seja ela específica ou não. Todavia, nos casos de multirreincidência, deve
ser reconhecida a preponderância da agravante prevista no art. 61, I, do
Código Penal, sendo admissível a sua compensação proporcional com a
atenuante da confissão espontânea, em estrito atendimento aos princípios
da individualização da pena e da proporcionalidade 
STJ. 3ª Seção. REsp n. 1.931.145/SP, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, julgado
em 22/6/2022, DJe de 24/6/2022. Tema 585 – Recurso Repetitivo.

O princípio da intranscendência da pena, previsto no art. 5º, XLV da
Constituição Federal, tem aplicação às pessoas jurídicas, de modo que,
extinta legalmente a pessoa jurídica - sem nenhum indício de fraude -,
aplica-se analogicamente o art. 107, I, do Código Penal, com a consequente
extinção de sua punibilidade.
STJ. 3ª Seção. REsp 1.977.172-PR, Rel. Min. Ribeiro Dantas, julgado em 24/08/2022.

PENAL - PARTE ESPECIAL

Não é possível a aplicação do princípio da insignificância ao furto praticado
no repouso noturno (art. 155, §1º do CP).
STJ. 5ª Turma. AgRg no HC n. 748.785/RO, julgado em 21/6/2022, DJe de
27/6/2022

A prática de furto qualificado por concurso de agentes inviabiliza a
incidência do princípio da insignificância.
STJ. AgRg no AREsp n. 2.043.378/CE, relatora Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma,
DJe de 31/5/20
 

A ausência de avaliação do bem subtraído constitui óbice tanto à aplicação
do princípio da insignificância quanto ao reconhecimento do furto em sua
forma privilegiada, nos termos da jurisprudência deste Superior Tribunal de
Justiça. Precedentes.
STJ. 6ª Turma. AgRg no HC n. 736.675/SP, relator Ministro Olindo Menezes
(Desembargador Convocado do TRF 1ª Região), julgado em 20/9/2022, DJe de
23/9/2022.

.
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É possível reconhecer o princípio da insignificância do crime de porte de
munição, desde que a quantidade seja ínfima e desacompanhada de
artefato capaz de disparar o projétil. 
STJ. 5ª Turma. AgRg no HC n. 748.535/RS, julgado em 16/8/2022, DJe de
23/8/2022.
 

A causa de aumento de pena relativa ao cometimento do crime de furto
durante o repouso noturno, prevista no art. 155, § 1º, do CP, não incide nas
hipóteses de furto qualificado, previstas no art. 155, § 4º, do CP.
STJ. 3ª Seção. Recurso repetitivo Tema 1087. REsp n. 1.888.756/SP, julgado em
25/5/2022, DJe de 27/6/2022.

1. Nos termos do § 1º do art. 155 do Código Penal, se o crime de furto é praticado
durante o repouso noturno, a pena será aumentada de um terço.
 2. O repouso noturno compreende o período em que a população se recolhe
para descansar, devendo o julgador atentar-se às características do caso
concreto.
 3. A situação de repouso está configurada quando presente a condição de
sossego/tranquilidade do período da noite, caso em que, em razão da
diminuição ou precariedade de vigilância dos bens, ou, ainda, da menor
capacidade de resistência da vítima, facilita-se a concretização do crime.
 4. São irrelevantes os fatos das vítimas estarem ou não dormindo no
momento do crime, ou o local de sua ocorrência, em estabelecimento
comercial, via pública, residência desabitada ou em veículos, bastando que
o furto ocorra, obrigatoriamente, à noite e em situação de repouso. 
STJ. 3ª Seção. Recurso Repetitivo – Tema 1144. REsp n. 1.979.989/RS, relator
Ministro Joel Ilan Paciornik, julgado em 22/6/2022, REPDJe de 30/06/2022, DJe
de 27/6/2022.

1. Em razão da novatio legis in mellius engendrada pela Lei n. 13.654/2018, o
emprego de arma branca, embora não configure mais causa de aumento
do crime de roubo, poderá ser utilizado como fundamento para a
majoração da pena-base, quando as circunstâncias do caso concreto assim
justificarem.
2. O julgador deve fundamentar o novo apenamento ou justificar a não
realização do incremento na basilar, nos termos do que dispõe o art. 387, II e III,
do CPP.
 3. Não cabe a esta Corte Superior a transposição valorativa da circunstância para
a primeira fase da dosimetria ou mesmo compelir que o Tribunal de origem
assim o faça, em razão da discricionariedade do julgador ao aplicar a novatio
legis in mellius. 
STJ. 3ª Seção. Recurso Repetitivo – Tema 1110. REsp n. 1.921.190/MG, relator
Ministro Joel Ilan Paciornik, Terceira Seção, julgado em 25/5/2022, DJe de
27/5/2022.
.
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A desobediência à ordem legal de parada, emanada por agentes públicos
em contexto de policiamento ostensivo, para a prevenção e repressão de
crimes, constitui conduta penalmente típica, prevista no art. 330 do Código
Penal Brasileiro.
STJ. 3ª Seção. Recurso Repetitivo - Tema 1060. REsp 1.859.933-SC, Rel. Min.
Antonio Saldanha Palheiro, Terceira Seção, por maioria, julgado em 09/03/2022,
DJe 01/04/2022. 

A criminalização do inadimplemento da prestação alimentícia está alicerçada
nos primados da paternidade responsável e da integridade do organismo
familiar. No entanto, considerando que o Direito Penal opera como ultima
ratio, só é punível a frustração dolosa do pagamento da pensão alimentícia,
isto é, exige-se a vontade livre e consciente de não adimplir a obrigação.
Assim, nem todo ilícito civil que envolve o dever de assistência material aos
filhos configurará o ilícito penal previsto no art. 244 do CP. Além disso, a
omissão do pagamento deve, necessariamente, ocorrer sem justa causa, por
consistir em elemento normativo do tipo, expressamente descrito no texto legal.
Em suma, para a condenação pela prática do delito em tela, as provas dos autos
devem demonstrar que a omissão foi deliberadamente dirigida por alguém que
podia adimplir a obrigação. Do contrário, toda e qualquer insolvência seria
crime.
STJ , 6ª Turma, HC 761.940, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, j. 04.10.2022.
 

A qualificadora prevista no art. 129, § 2º, inciso IV, do Código Penal
(deformidade permanente) abrange somente lesões corporais que
resultam em danos físicos.
STJ. 6ª Turma. HC 689.921-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 08/03/2022 (Info
728).

Não há que se falar em crime único quando, num mesmo contexto fático,
são subtraídos bens pertencentes a vítimas distintas, caracterizando
concurso formal, por terem sido atingidos patrimônios diversos, nos
moldes do art. 70 do Código Penal.
STJ. 5ª Turma. AgRg no AREsp n. 2.145.675/MG, relator Ministro Ribeiro Dantas,
julgado em 4/10/2022, DJe de 10/10/2022.

Configura o crime de corrupção ativa o oferecimento de vantagem
indevida a funcionário público para determiná-lo a omitir ou retardar ato
de ofício relacionado com o cometimento do crime de posse de drogas
para uso próprio.
STJ. 5ª Turma. AREsp 2.007.599-RJ, Rel. Min. Jesuíno Rissato (Desembargador
convocado do TJDFT), julgado em 03/05/2022.

.
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A expressão "fora da função" do art. 317 do Código Penal (corrupção
passiva) não alcança aqueles que estão definitivamente desligados de seus
cargos, pois desvestidos de qualquer poder ou ingerência na administração
pública.
STJ. 5ª Turma. EDcl no AgRg no RHC n. 123.419/DF, relator Ministro Joel Ilan
Paciornik, relator para acórdão Ministro João Otávio de Noronha, julgado em
16/8/2022, DJe de 2/9/2022.)

Presente o dolo específico de satisfazer à lascívia, própria ou de terceiro, a
prática de ato libidinoso com menor de 14 anos configura o crime de
estupro de vulnerável (art. 217-A do CP), independentemente da ligeireza
ou da superficialidade da conduta, não sendo possível a desclassificação
para o delito de importunação sexual (art. 215-A do CP).
STJ. 3ª Seção. Recurso Repetitivo – Tema 1121. REsp 1.959.697-SC, Rel. Min. Ribeiro
Dantas, julgado em 08/06/2022.

O delito de favorecimento à exploração sexual de adolescente não exige
habitualidade. Trata-se de crime instantâneo, que se consuma no
momento em que o agente obtém a anuência para práticas sexuais com a
vítima menor de idade, mediante artifícios como a oferta de dinheiro ou
outra vantagem, ainda que o ato libidinoso não seja efetivamente
praticado.
STJ. 6ª Turma. REsp 1.963.590/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 20/09/2022.

Excepcionalmente, apesar de o prejuízo financeiro sofrido pela vítima
constitui circunstância inerente à própria elementar do crime de roubo, ela
pode ser valorada negativamente na primeira fase da dosimetria da pena
como “consequências do crime”. Isso ocorre quando o prejuízo que a vítima
sofreu é considerável, ou seja, transborda os limites razoáveis de um crime de
roubo. O STJ entendeu desta forma num crime de roubo de motocicleta em
que, muito embora ela tivesse sido recuperada pela polícia, tinha sido
"depenada", ou seja, o assaltante retirou vários de seus componentes essenciais. 
STJ. 6ª Turma. AgRg no HC n. 765.752/SP, relatora Ministra Laurita Vaz, julgado
em 4/10/2022, DJe de 10/10/2022.

São atípicas as condutas de submeter-se à vacinação contra covid-19 em
local diverso do agendado e/ou com aplicação de imunizante diverso do
reservado e/ou de submeter-se à vacinação sem a realização de
agendamento.
STJ. 5ª Turma. AgRg no RHC 160.947-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha,
julgado em 27/09/2022.

.
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1)   Após a entrada em vigor do Pacote Anticrime, reconhece-se a retroatividade
do patamar estabelecido no art. 112, V, da Lei n. 7.210/1984, àqueles apenados
que, embora tenham cometido crime hediondo ou equiparado sem resultado
morte, não sejam reincidentes em delito de natureza semelhante.

2)    Após a entrada em vigor do Pacote Anticrime, o condenado por crime
hediondo ou equiparado com resultado morte, que seja reincidente genérico,
deverá cumprir ao menos 50% da pena para a progressão de regime prisional,
pelo uso da analogia in bonam partem.

3)    O requisito previsto no art. 83, III, b, do Código Penal, inserido pela Lei n.
13.964/2019 (não cometimento de falta grave nos últimos 12 meses) é
pressuposto objetivo para a concessão de livramento condicional, e não limita a
valoração do requisito subjetivo, inclusive quanto a fatos anteriores à vigência do
Pacote Anticrime, de forma que somente haverá fundamento inválido quando
consideradas faltas disciplinares muito antigas.

4)   O Pacote Anticrime estendeu o prazo inicial de permanência do custodiado
em presídio federal de 360 dias para 3 anos, sem alterar o disposto na Lei n.
11.671/2008, que não prevê limite temporal para renovação de permanência de
preso em estabelecimento penal federal de segurança máxima.

5)   O prazo de 90 dias previsto no parágrafo único do art. 316 do CPP para
revisão da prisão preventiva não é peremptório, de modo que eventual atraso na
execução do ato não implica reconhecimento automático da ilegalidade da
prisão, tampouco a imediata colocação do custodiado cautelar em liberdade.

6)   A revisão periódica e de ofício da legalidade da prisão preventiva
disciplinada no parágrafo único do art. 316 do CPP, incluída pela Lei n.
13.964/2019, não se aplica aos tribunais, quando em atuação como órgão revisor.

7)   Não é possível a decretação da prisão preventiva de ofício em face do que
dispõe a Lei n. 13.964/2019, mesmo se decorrente de conversão da prisão em
flagrante.

8) A posterior manifestação do órgão ministerial ou da autoridade policial pela
conversão ou decretação de prisão cautelar supre o vício de não observância da
formalidade do prévio requerimento para a prisão preventiva decretada de
ofício.

PACOTE ANTICRIME

JURISPRUDÊNCIAS EM TESES DO STJ
DO PACOTE ANTICRIME I

EDIÇÃO nº 184, disponibilizada em 21/01/2022
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9)   A exigência de representação da vítima como condição de procedibilidade
para a ação penal por estelionato, inserida pela Lei n. 13.964/2019, não alcança os
processos cuja denúncia foi apresentada antes da vigência de referida norma.

10) A retroatividade da representação da vítima no crime de estelionato, inserida
pelo Pacote Anticrime, deve se restringir à fase policial, pois não alcança o
processo.

JURISPRUDÊNCIAS EM TESES DO STJ
DO PACOTE ANTICRIME II

EDIÇÃO nº 185, disponibilizada em 11/02/2022

1)  O acordo de não persecução penal - ANPP, previsto no art. 28-A do Código de
Processo Penal, aplica-se a fatos ocorridos antes da Lei n. 13.964/2019, desde que
não recebida a denúncia.

2)  O acordo de não persecução penal - ANPP não constitui direito subjetivo do
investigado, assim pode ser proposto pelo Ministério Público conforme as
peculiaridades do caso concreto, quando considerado necessário e suficiente
para reprovar e prevenir infrações penais.

3)   O controle do Poder Judiciário quanto ao pedido de revisão do não
oferecimento do acordo de não persecução penal - ANPP deve se limitar a
questões relacionadas aos requisitos objetivos, não é, portanto, legítimo o exame
do mérito a fim de impedir a remessa dos autos ao órgão superior do Ministério
Público.

4)  O Ministério Público não é obrigado a notificar o investigado no caso de
recusa de oferecimento de acordo de não persecução penal - ANPP.

5)   Após a vigência do Pacote Anticrime, é possível celebrar acordo de não
persecução cível em fase recursal no âmbito da ação de improbidade
administrativa.

6)  O Pacote Anticrime, atento à jurisprudência dominante do Superior Tribunal
de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, introduziu, no § 1º do art. 315 do CPP, o
requisito da contemporaneidade dos fatos como fundamento para decisão que
decretar, substituir ou denegar prisão preventiva ou qualquer outra medida
cautelar diversa da prisão, vedada a exposição de motivos genéricos e abstratos.

7) Após alterações promovidas pelo Pacote Anticrime na Lei n. 8.072/1990, o
crime de porte ou posse de arma de fogo de uso permitido com numeração,
marca ou qualquer outro sinal de identificação raspado, suprimido ou
adulterado deixou de ser equiparado a hediondo.
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8)  Após revogação expressa do art. 2º, § 2º, da Lei n. 8.072/1990 pelo Pacote
Anticrime, a progressão de regime para os condenados pela prática de crime
hediondo ou equiparado passou a ser regida pelo art. 112 da Lei n. 7.210/1992
(LEP), que modificou a sistemática com o acréscimo de critérios e percentuais
distintos e específicos para cada grupo, conforme a natureza do crime.

9)   Antes da entrada em vigor do Pacote Anticrime, não é ilegal a decretação de
prisão preventiva de ofício, ainda que decorrente de conversão da prisão em
flagrante, pois as normas de natureza processual sujeitam-se ao princípio
tempus regit actum e não retroagem para atingir atos praticados antes da sua
vigência.

10)   Apesar da alteração legislativa promovida pela Lei n. 13.964/2019 no art. 492,
I, e, do Código de Processo Penal - CPP, a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça e do Supremo Tribunal Federal entende que é ilegal a execução
provisória da pena como decorrência automática da condenação proferida pelo
Tribunal do Júri, salvo quando demonstrados os fundamentos da prisão
preventiva.

11)  A busca e apreensão é medida cautelar real, assim, diferentemente das
cautelares pessoais, independe, para sua concessão, da comprovação do
requisito da contemporaneidade dos fatos introduzido pelo Pacote Anticrime no
§ 1º do art. 315 do CPP.
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